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VITÓRIA, 4 de fevereiro de 2020.

DE: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 4436/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 94/2019

Autoria:

DAVI ESMAEL

Ementa: Dispõe sobre a implantação de ações preventivas à depressão em adolescentes
nas escolas do Município de Vitória

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão.

Ação realizada: Aprovado o voto separado
Descrição:

Pela Constitucionalidade e legalidade da proposição.

Próxima Fase: Comissões
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